
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXXXX 

 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 
A Prefeitura Municipal de Arapongas, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua das 

Garças, n° 750, inscrita no CNPJ sob nº 76.958.966/0001-06, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor SERGIO ONOFRE DA SILVA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 

disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da 

Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de fevereiro de 2024 a fevereiro de 2025. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 26 de janeiro de 2024 às 10:00 h, na sede da 

Prefeitura de Arapongas, localizada à Rua das Garças, 750, Centro. 

 
1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar edo Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar –PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
GRUPO I – FRUTAS 

 
Nº 

PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

1.  
 
 
 
 

Abacate – Primeira 
qualidade. Deverá 
estar com a casca 
lisa, verde, 
apresentando grau 
de maturação que 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo, 

Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

4.000 KG 5,81 R$23.240,00 



isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

2.  Banana nanica - Não 
apresentar 
problemas com 
coloração não 
característica, estar 
machucado, 
perfurado, muito 
maduro e nem muito 
verde 

Abacate 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

100.000 KG R$5,16 R$516.000,00 

3.  Goiaba - Cor 
vermelha, tipo mesa, 
fresca, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
próprio, superfície 
lisa, em estágio de 
amadurecimento 
adequado para 
consumo, polpa 
firme e intacta, sem 
danos físicos 
oriundos do 
manuseio e 
transporte.  

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

25.000 KG R$6,88 R$172.000,00 

4.  Laranja - inteiras, 
frescas. Não 
apresentar 
problemas com 
coloração não 
característica, estar 
machucado, 
perfurado, muito 
maduro e nem muito 
verde. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

25.000 KG R$3,67 R$91.750,00 



5.  Limão 
taiti/cravo/rosa - Não 
apresentar alteração 
de coloração não 
característica, estar 
machucado, 
perfurado e muito 
maduro 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

6.000 KG R$5,68 R$34.080,00 

6.  Mamão tipo formosa- 
Grupo: solo, 
comprido. Não 
podem apresentar 
resíduos de 
substâncias nocivas à 
saúde, acima dos 
limites de tolerâncias 
admitidas pela 
Legislação vigente; 
mau estado de 
conservação; odor e 
sabor estranhos ao 
produto. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

8.000 KG R$7,33 R$58.640,00 

7.  Manga Tommy - 
textura firme, mas 
amadurecido. 
Ausência de danos 
mecânicos, murcha, 
podridão, manchas e 
presença de 
doenças. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

4.000 KG R$4,26 R$17.040,00 

8.  Maracuja azedo, de 
primeira, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvido, 
verdoso com polpa 
intacta firme, livres 
de resíduos de 
fertilizantes, sem 
danos físicos e 
mecânicos oriundos 
do manuseio 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 

3.000 KG R$17,11 R$51.330,00 



9.  Morango in natura, 
fruta 
fisiologicamente 
desenvolvida, 
bastante firme, com 
maturação 
apropriada, inteira, 
sem ferimentos, livre 
de pragas e doenças 
e munida de cálice e 
pedúnculo verde. Em 
embalagem plástica 
transparente 
pesando 250g cada, 
sem sinais de fungos 
ou apodrecimento. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
Uva 
 

4.000 KG R$ 15,93 R$ 63.720,00 

10.  Pêssego de 1ª 
qualidade, in natura: 
Com características 
organolépticas (cor, 
odor, textura, 
aparência, sabor) 
preservadas, sem 
danos químicos, 
físicos e biológicos. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Tangerina/Poncã 
Uva 

5.000 KG R$11,50 R$ 57.500,00 

11.  
 

Tangerina/Poncã - 
inteiras, frescas. Não 
apresentar 
problemas com 
coloração não 
característica, estar 
machucado, 
perfurado, muito 
maduro e nem muito 
verde. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Uva 

15.000 KG R$5,06 R$ 75.900,00 

12.  
 
 

 

Uva - deve ser doce e 
suculenta, firme e 
estar bem presa ao 
cacho, nova e de 1ª 
qualidade, não deve 
estar murcha ou 
despencando. 

Abacate 
Banana nanica 
Banana prata 
Goiaba 
Laranja 
Limão 
Mamão 
Manga 
Maracujá 
Morango 
Pêssego 
Tangerina/Poncã 
 

12.000 KG R$ 12,23 R$ 146.760,00 

 

GRUPO II – HORTALIÇAS E TEMPEROS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 



01 Abobora menina - 
casca lisa, firme, 
coloração uniforme 
verde clara, tamanho 
médio a grande, livre 
de danos mecânicos, 
fisiológicos, de pragas 
e doenças. Ausência de 
podridão. 

Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

8.000 KG R$ 4,95 R$ 39.600,00 

02 Acelga -  fresca, de 
ótima qualidade, 
compacta, firme, 
coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e a 
aparência. necessita 
estar isenta de 
sujidades, parasitas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

10.000 KG R$ 4,69 R$ 46.900,00 

03 Alface crespa - com 
folhas grandes e 
crespas, textura macia, 
mas consistente, sem 
formação de cabeça, 
coloração verde, 
ausência de danos 
físicos, insetos e lesões 
provocadas por 
doenças. 
 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

10.000 KG R$ 8,15 R$ 81.500,00 



05 Beterraba - lisa, com 
polpa intacta e limpa, 
sem brotos, 
rachaduras, ou cortes 
na casca, manchas, 
machucaduras, bolores 
ou outros defeitos que 
possam alterar sua 
aparência e qualidade. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

6.000 KG R$ 3,84 R$ 23.040,00 

06 Brócolis -  Tipo ramoso, 
in natura. Tamanho e 
coloração uniformes, 
consumo imediato e 
em escala, no decorrer 
da semana no máximo 
7 (sete) dias antes do 
vencimento. Folhas 
firmes sem áreas 
amareladas, sem 
sujidades ou outros 
defeitos que possam 
alterar sua aparência 
ou qualidade. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

11.000 KG R$11,05 R$ 121.550,00 

07 Cebolinha - ótima 
qualidade, sem 
defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de 
descoloração 
turgescente, intactas, 
firmes e bem 
desenvolvidas. 
Deverão apresentar 
coloração e tamanho 
uniforme e típicos da 
variedade. Maços de 
400 gramas. 

Salsa 5.000 KG R$ 14,89 R$ 74.450,00 



08 Cenoura - lisa, com 
polpa intacta e limpa, 
sem brotos, 
rachaduras, ou cortes 
na casca, manchas, 
machucaduras, bolores 
ou outros defeitos que 
possam alterar sua 
aparência e qualidade. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

10.000 KG R$3,82 R$ 38.200,00 

09 Chuchu - deve estar 
fisiologicamente 
desenvolvido, bem 
formado, limpo, de 
coloração própria, com 
superfície 
praticamente lisa, livre 
de danos mecânicos, 
fisiológicos, de pragas 
e doenças, isento de 
substâncias nocivas à 
saúde, permitindo-se 
apenas, as tolerâncias 
previstas nas presentes 
normas. Não 
apresentar fibroso, 
manchado, murcho e 
queimado. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

7.000 KG R$ 3,88 R$ 27.160,00 

10 Couve-manteiga - 
folhas íntegras, 
ausência de folhas 
murchas e podridão; 
maços de 400 gramas. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

7.000 KG R$ 8,03 R$56.210,00  



11 Couve-flor selecionada, 
fresca, de ótima 
qualidade, compacta, 
firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, 
típicos da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e a 
aparência. necessita 
estar isenta de 
sujidades, parasitas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

10.000 KG R$9,65 R$96.500,00 

12 Pepino fujinara -  esteja 
fresco, isento de 
substâncias terrosas, 
ou corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa e no ponto de 
consumo. Não são 
tolerados os defeitos 
que prejudiquem o 
consumo ou o 
rendimento como: 
desidratação, 
ferimento, oco, 
podridão e virose. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

8.000 KG R$3,53 R$ 28.240,00 

 Pimenta doce/ de 
cheiro – in natura, 
coloração verde claro, 
sem ardor, isento de 
áreas podres e sem 
machucados. O fruto 
deve apresentar 
cabinho. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Repolho 
Seleta de legumes 
Tomate 

1.500 KG R$ 6,50 R$ 9.750,00 



13 Repolho - Tamanho e 
coloração verde e 
uniforme. Produto 
selecionado 
consistente ao toque e 
isento de partes 
amassadas ou batidas, 
sem raízes. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Seleta de legumes 
Tomate 

15.000 KG R$ 3,46 R$ 51.900,00 

14 Seleta de legumes, 
composta por 3 tipos 
de legumes nas cores: 
verde, amarelo e 
laranja cortados em 
cubinhos higienizados 
e minimamente 
processados, 
embalagem à vácuo de 
1kg cada, própria para 
armazenamento 
refrigerado e 
congelado. De ótima 
qualidade: ausente de 
mancha, praga e casca. 
Contendo data de 
processamento, data 
de validade e demais 
informações de acordo 
com o órgão 
competente. Prazo de 
validade de até 10 dias, 
sendo que por ocasião 
da entrega, o produto 
não deverá ter data de 
processamento 
superior à 1 (um) dia. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Tomate 

2.000 KG R$ 13,65 R$ 27.300,00 

15 Tomate -  coloração 
vermelha uniforme, 
pele lisa, firme e 
brilhante. Ausência de 
danos mecânicos, 
murcha, podridão, 
manchas e presença de 
doenças. 

Abobora menina 
Abobora paulista 
Abobora Itália 
Acelga 
Alface 
Beterraba 
Brócolis 
Cenoura 
Chuchu 
Couve flor 
Couve manteiga 
Pepino 
Pimenta 
doce/cheiro 
Repolho 
Seleta de legumes 

21.000 KG R$ 6,43 R$ 135.030,00 



 

GRUPO III – TUBÉRCULO E CEREAL 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Batata doce - 
Branca/roxa, primeira 
qualidade, tamanho 
grandes ou médios, 
uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou 
defeitos, casca lisa, 
sem corpos estranhos 
ou terra aderida à 
superfície externa. 

Inhame 
Mandioca sem casca 
Milho verde 

3.000 KG R$ 3,57 R$ 10.710,00 

02 Inhame ou cará - 
tamanho médio, 
inteiras, em boas 
condições de 
consumo, in natura, 
livre de doenças e 
sinais de pragas. 

Batata doce 
Mandioca sem casca 
Milho verde 

1.500 KG R$ 7,77 R$ 11.655,00 

03 Mandioca sem Casca -  
Produto fresco e com 
grau de 
desenvolvimento 
completo, sem fibras, 
inteiros. Apresentar 
odor agradável, 
consistência firme, 
não apresentar 
perfurações ou 
injúrias mecânicas. 
Embalados à vácuo. 
Embalagem de 2 kg 
 

Batata doce 
Inhame 
Milho verde 

10.000 KG R$ 6,44 R$ 64.400,00 

04 
 

Milho verde sem palha 
-de primeira 
qualidade, em 
espigas, sem palha, 
tamanho médio a 
grande, isentos se 
substancias terrosas 
ou parasitas. 
Embalados em 
plástico de 
polietileno. 

Batata doce 
Inhame 
Mandioca sem casca 
 

5.000 KG R$ 8,23 R$ 41.150,00 

 

 

 

 

 

 

 



GRUPO IV – LEITE 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Leite Fluido Pasteurizado, 
Integral homogeneizado. 
Entende-se por leite, sem 
outra especificação, o 
produto oriundo da 
ordenha completa e 
ininterrupta, em condições 
adequadas de higiene, de 
vacas sadias. Embalagem 
deve ser de 1 L e envasado 
com material atóxico 
primário adequado para as 
condições previstas de 
armazenamento e que 
garanta a hermeticidade 
da embalagem e proteção 
apropriada contra 
contaminação. Com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
informações nutricionais, 
prazo de validade e 
capacidade, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF/ DIPOA e 
carimbo de inspeção do 
SIF, SISP OU SIM.  

*** 100.000 L R$ 5,79 R$ 579.000,00 
 

 

GRUPO V – IOGURTE E OUTROS LÁCTEOS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Iogurte de fruta – sabores 
diversos. Embalagem 
deve ser de 1 L e 
envasado com material 
atóxico primário 
adequado para as 
condições previstas de 
armazenamento e que 
garanta a hermeticidade 
da embalagem e 
proteção apropriada 
contra contaminação. 
Com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, informações 
nutricionais, prazo de 
validade e capacidade, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/ SIF/ DIPOA e 

 
*** 

20.000 L R$ 10,00 R$ 200.000,00 



carimbo de inspeção do 
SIF, SISP OU SIM.  

 

GRUPO VI  –  PANIFICADOS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Pão caseiro – tamanho 
uniforme, bem assado, 
embalado em saco 
plástico. Embalagens 
com identificação do 
produto, rótulo com 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fabricante, data de 
fabricação e validade. 

*** 15.000 KG R$23,40 R$351.000,00 

 

GRUPO VII  –  SUCOS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Polpa de frutas - 100% 
natural, sem 
conservantes, corantes e 
acidulantes, sabores 
diversos. Características: 
de primeira qualidade. A 
embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e 
deve constar: data de 
fabricação, prazo de 
validade, ingredientes, 
informações 
nutricionais. 

*** 15.000 KG 25,92 R$ 388.800,00 

 

GRUPO VIII  –  INDUSTRIALIZADOS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Nhoque de soja cozido e 
congelado com linhaça 
contendo farinha de soja 
integral, extrato de soja, 
fibra de aveia, amido, 
farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, margarina de 
palma, sal refinado, água, 
linhaça e condimentos 
naturais. Embalagem de 
1kg em saco de polietileno 
atóxico específico para 
alimentos. Embalagem 
secundária: caixa de 

*** 5.000 KG 33,83 R$ 169.150,00 



papelão reforçada 
adequada ao 
empilhamento 
recomendado com abas 
superiores e inferiores 
lacradas com fita adesiva 
plastificada, identificada 
com o nome da empresa, 
resistente a danos durante 
o transporte ou 
armazenamento, 
garantindo a integridade 
do produto durante todo o 
seu período de validade. 

 

GRUPO IX  –  AÇÚCARES 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Geleia natural de frutas – 
100% natural, sem adição 
de aditivos químicos 
(conservantes, corantes e 
acidulantes). 

*** 1.500 KG R$ 24,55 R$ 36.825,00 

 

GRUPO X  –  GORDURAS 

 
Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 

*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

01 Manteiga extra pura com 
sal – Embalada em pote 
plástico resistente. O 
produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Saúde e/ou Agricultura. 
No seu rótulo deve conter 
prazo de validade/lote e 
informação nutricional. 
Validade mínima de 6 
meses a contar da data de 
entrega. 

*** 2.500 KG R$ 53,94 R$ 134.850,00 

 

GRUPO XI – ORGÂNICOS 
 

Nº PRODUTOS Substituição Quantidade Medida 
*Preço de Aquisição (R$) 
Unitário Valor Total 

01 Tomate -- 2000 KG R$ 8,86 R$ 17.720,00 

02 Alface -- 1.000 KG R$ 10,45 R$ 10.450,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 06, 

de 08 de maio de 2020). 

 

 

 
2. FONTE DE RECURSO 



 
Recursos provenientes do FNDE/MEC – fonte 173, 107 e recursos próprios. 

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 
 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 

Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
 

3.1.1. Os documentos para habilitação técnica, obrigatórios nos casos de classificação de itens dos 

grupos legumes (itens seleta de legumes e mandioca), panificados, geléia de frutas, suco/polpa, 

leite, iogurte e nhoque de soja estão relacionados abaixo. 

I. Grupo legumes – itens seleta de legumes e mandioca descascadas, picadas, a vácuo – LICENÇA 

SANITÁRIA 

II. Grupo panificados – LICENÇA SANITÁRIA 

III. Grupo geleia de frutas – LICENÇA SANITÁRIA 

IV. Grupo suco/polpa de fruta – Comprovante de Registro no Serviço de Inspeção Vegetal do MAPA 

V. Grupo de massas (nhoque) – LICENÇA SANITÁRIA 

VI. Grupos leite e iogurte: 
Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, ou no Serviço de Inspeção 

Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de Inspeção Municipal – SIM (ofertado apenas para entregas nas 

escolas localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM), Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

no Estado do Paraná – SUASA/SUSAF PR e Selo Arte. 

3.1.2. Declaração de controle da qualidade referente ao fornecimento e à distribuição de leite 

pasteurizado integral. 

3.1.3. O Responsável Técnico não poderá ser o mesmo do responsável pela emissão do SIM. 
 

3.1.4. Não é permitida a terceirização de processos dos grupos panificados, complementos e legumes. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sobpena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante conforme Anexo I; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V 

V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria 



relacionada no projeto de venda; 

VI– a declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda. 

VII - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou alvará de licença; 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
XI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 
XII – RG; 
XIII – Comprovante de Endereço; 

 
 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes conforme Anexo I; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda; e 

VI – a declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos 

grupos informais. 

VII - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou alvará de licença; 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
XI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

 
3.4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob penade inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 



pelo seu representante legal conforme Anexo I; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

VII - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou alvará de licença; 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 

XI - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

XII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

 
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I . 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado no 

diário oficial eletrônico do município de Arapongas e posteriormente serão autuados e encaminhados 

para a instrução do processo e formalização do instrumento contratual, sendo convocados no prazo de 3 

(três) dias os selecionados para assinatura dos contratos. 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 3 (três) dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 



estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 

DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo na Central de Abastecimento de Merenda Escolar, com sede à Rua Lori,25 - 

Centro até o dia 31 de janeiro de 2024, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da 

análise será publicado em 3 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

Nº PRODUTOS 

01 Iogurte de frutas 

02 Geléia de frutas 



03 Leite pasteurizado 
04 Mandioca descascada 

05 Manteiga 

06 Pão caseiro 

07 Polpa de Frutas 

08 Seleta de legumes para sopa 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 
 

 
 

 
8. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado até 28 (vinte e oito) dias após a última entrega do mês, através 

de transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1.          A presente Chamada pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Diário oficial do município de 
Arapongas e nos destaques ambos no site oficial da prefeitura de Arapongas (www.arapongas.pr.gov.br), 
Folha de Londrina  e Diário da União. 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

PRODUTOS UNIDADES QTE LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

ABACATE KG 4.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ABRIL, MAIO E JUNHO

ABOBORA MENINA KG 8.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

ACELGA KG 10.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

ALFACE KG 10.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

BANANA NANICA KG 100.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

BATATA DOCE KG 3.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR JUNHO A AGOSTO

BETERRABA KG 6.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ABRIL A SETEMBRO

BRÓCOLIS KG 11.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIO A AGOSTO

CEBOLINHA KG 5.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

CENOURA KG 10.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

CHUCHU KG 7.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

COUVE FLOR KG 10.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIO A AGOSTO

COUVE MANTEIGA KG 7.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

GOIABA KG 25.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A MAIO

INHAME KG 1.500 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A OUTUBRO

LARANJA KG 25.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ABRIL A OUTUBRO

LIMÃO KG 6.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIO A NOVEMBRO

MILHO VERDE KG 5.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A ABRIL/SETEMBRO A NOVEMBRO

MANDIOCA SEM CASCA KG 10.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

MAMÃO FORMOSA KG 8.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AGOSTO A DEZEMBRO

MANGA TOMMY KG 4.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NOVEMBRO A DEZEMBRO

MARACUJÁ KG 3.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ABRIL A AGOSTO

MORANGO KG 4.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIO A OUTUBRO

PÊSSEGO KG 5.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SETEMBRO A DEZEMBRO

PEPINO KG 8.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

PIMENTA DOCE ou DE CHEIRO KG 1.500 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

REPOLHO KG 15.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

SELETA DE LEGUMES KG 2.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MENSALMENTE

TANGERINA PONCÃ KG 15.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIO A JULHO

TOMATE KG 21.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

UVA NIÁGARA/SEM SEMENTE KG 12.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ABRIL A JUNHO/OUTUBRO A DEZEMBRO

GELÉIA DE FRUTAS SEM CONSERVANTES KG 1.500 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS MENSALMENTE

IOGURTE DE FRUTAS KG 20.000 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS QUINZENAL/SEMANALMENTE

LEITE DE VACA PASTEURIZADO KG 100.000 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS SEMANALMENTE

MANTEIGA 400G KG 2.500 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS MENSALMENTE

PÃO CASEIRO KG 15.000 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS QUINZENAL/SEMANALMENTE

TOMATE  ORGÂNICO KG 2.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

ALFACE ORGÂNICA KG 1.000 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FEVEREIRO A DEZEMBRO

POLPA DE FRUTAS KG 15.000 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS QUINZENAL/SEMANALMENTE

NHOQUE DE SOJA KG 5.000 PONTO A PONTO CONFORME ANEXO DE ENDEREÇOS MENSALMENTE

http://www.arapongas.pr.gov.br/


alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

I - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
 
 

9.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo de Projeto de Venda. 

Anexo II - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE. 

Anexo III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para beneficiários 

fornecedores (fornecedor individual). 

Anexo IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para organizações 

fornecedoras (cooperado/cooperativa). 

Anexo V - Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos 

cooperados/associados, individual e grupos informais. 

Anexo VI – Lista de endereços dos estabelecimentos de ensino do município de Arapongas. 
 
 

 
Arapongas, 12 de dezembro de 2023. 
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Prefeito 
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Secretária Municipal de Educação 


